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PROJETO DE LEI NO.                  DE 2017 

(Do Sr. João Paulo Papa) 

 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, para conceder, durante cinco 

exercícios financeiros, créditos relativos à 

Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Contribuição 

para o PIS/Pasep) e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins), de modo a estimular o aumento do 

volume de investimentos das pessoas 

jurídicas sujeitas ao Regime Especial de 

Incentivos para o Desenvolvimento do 

Saneamento Básico (REISB). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

Art. 54-A.  

......................................  

Parágrafo único. O Reisb produzirá efeitos por cinco exercícios 

financeiros contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de entrada em 

vigor do art. 54-D desta Lei.  

Art. 54-D. Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 4º da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, a pessoa jurídica beneficiária do Reisb que 

realizar investimento enquadrado nas hipóteses do § 1º do art. 54-B, com 

recursos próprios ou onerosos, poderá descontar do valor devido a título de 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/PASEP) e de 
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Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) créditos 

apurados nos termos deste artigo.  

§ 1º Os créditos referidos no caput serão equivalentes à diferença entre 

os investimentos em saneamento básico realizados no segundo exercício 

anterior ao de fruição do crédito e o valor médio anual de investimentos da 

pessoa jurídica em saneamento básico no período de 2011 a 2015, sendo este 

último corrigido anualmente pela variação do Índice Nacional de Custo da 

Construção (INCC) tendo por base o mês de dezembro de 2015.  

§ 2º O crédito apurado não poderá ser superior ao menor dos seguintes 

limites:  

I – o valor que seria devido no ano-calendário pela pessoa jurídica a 

título de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS; ou  

II – o valor total dos investimentos que atendam ao disposto no § 1º do 

art. 54-B.  

§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não 

constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para desconto do 

valor apurado a título de Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS.  

§ 4º Aos créditos de que trata este artigo não se aplicam as disposições 

do § 3º do art. 9º da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de 

receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto 

de lei orçamentária cuja apresentação ocorrer depois de sessenta dias de 

publicação desta Lei. 

Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei produzirá efeitos a 

partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em 

que for implementado o disposto no caput. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

 

 

Câmara dos Deputados 
 
 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 1º. de agosto de 2016 foi sancionada pelo Presidente da 

República, com veto parcial, a Lei no. 13.329, que alterou a Lei do Saneamento 

para criar o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento do 

Saneamento Básico – REISB. O novo regime tem por objetivo estimular a 

pessoa jurídica prestadora de serviços públicos de saneamento básico a 

aumentar seu volume de investimentos, ação imperativa para o alcance do 

objetivo nacional de universalizar o acesso da população brasileira à água 

tratada, à coleta e ao tratamento de esgoto. 

Entretanto, o veto apresentado pelo Poder Executivo ao artigo 54-C da 

proposta tornou o regime especial sem efeito prático. O dispositivo vetado 

permitia à pessoa jurídica beneficiária do REISB deduzir créditos, apurados 

conforme seu montante de investimento, do pagamento dos seguintes tributos 

federais: a Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e a 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS.  

Como primeira justificativa para o veto, o Executivo alegou que tal 

mecanismo configuraria renúncia de receita tributária sem atentar para as 

condicionantes do artigo 14 da Lei Complementar no. 101, de 2000, a chamada 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Executivo também argumentou que o dispositivo violaria o artigo 114, 

§ 4o, da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Em acordo com esta norma, somente 

são aprovados projetos de lei que instituam ou alterem receita pública quando 

acompanhados da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação. O § 4o determina que tais projetos devem conter cláusula de 

vigência de, no máximo, cinco anos. 

Diante das razões do veto, este projeto reformula o mecanismo de 

apuração de créditos e apresenta um caminho inequívoco para a 

implementação do REISB, capaz de aumentar a arrecadação de tributos no 

longo prazo. A elaboração do projeto de lei foi amparada por um estudo da 

Confederação Nacional da Indústria – CNI/GO Associados, anexado a esta 

justificação. 
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Para atender às normas citadas nas razões do veto, este projeto 

contempla os seguintes aspectos: 

a) vigência de cinco anos para o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento do Saneamento Básico – REISB, contados a partir 

de 1º de janeiro do ano seguinte ao de entrada em vigor da lei 

(parágrafo único do artigo 54-A); 

 

b) atendimento das diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a 

determinação de que o Poder Executivo estimará o montante da 

renúncia de receita e o incluirá no demonstrativo que acompanha o 

projeto de lei orçamentária (artigo 2º.); 

 

c) estimativa da renúncia fiscal gerada pelo REISB – R$ 12,5 bilhões 

em um prazo de cinco anos – 2018-2022, considerando-se preços de 

dezembro de 2015, ou R$ 10,6 bilhões a valor presente (estudo 

CNI/GO); 

 

d) estimativa de aumento de arrecadação gerado pelo REISB – R$ 5,8 

bilhões em um prazo de cinco anos – 2018-2022 (estudo CNI/GO); 

 

e) estimativa do montante de investimentos gerados pelo REISB – R$ 

19 bilhões em um prazo de cinco anos – 2018-2022 (estudo 

CNI/GO); 

 

f) estimativa de equilíbrio entre a renúncia fiscal e o aumento de 

arrecadação proporcionados pelo REISB a partir de 2018 e num 

prazo de 30 anos (2018-2047) – R$ 10,6 bilhões de renúncia fiscal e 

R$ 10,1 bilhões em arrecadação (estudo CNI/GO). 

Demonstrado que os ajustes necessários à implementação do REISB 

são contemplados pelo presente projeto de lei, cumpre apresentar alguns 

indicadores recentes que reiteram a importância da ampliação dos 

investimentos em saneamento básico no Brasil. 

Os dados foram extraídos do estudo Benefícios Econômicos e Sociais 

da Expansão do Saneamento Brasileiro, realizado pelo Instituto Trata 

Brasil/Exante Consultoria Econômica, com apoio do Governo do Estado de São 

Paulo, e baseado em dados do Sistema Nacional de Informações sobre 
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Saneamento (SNIS), Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e 

outras fontes nacionais e internacionais. O estudo analisou a evolução do 

saneamento no período compreendido entre os anos de 2005 e 2015 e os 

impactos sobre a sociedade:  

a) redução do custo da saúde: em dez anos, a economia com saúde 

foi de R$ 1,5 bilhão; a ampliação do saneamento reduziu o número 

de afastamentos do trabalho e internações por infecções 

gastrointestinais; em dez anos, o valor presente da economia com 

saúde, seja pelos afastamentos do trabalho, seja pelas despesas 

com internações no Sistema Único de Saúde – SUS, atingiu R$ 1,5 

bilhão; 

 

b) efeitos sobre o valor dos imóveis: em termos de renda imobiliária, 

estima-se que o ganho para os proprietários dos imóveis que alugam 

ou que vivem em moradia própria tenha sido de R$ 12,8 bilhões por 

ano; em dez anos, o valor presente dos ganhos com a valorização 

imobiliária atingiu R$ 77,8 bilhões; 

 

c) efeitos da renda do turismo: os ganhos de renda do turismo 

brasileiro devido ao avanço do saneamento atingiram cerca de R$ 

2,3 bilhões em 2015 quando comparados aos ganhos de 2005; em 

dez anos, o valor presente dos ganhos com a valorização ambiental 

e seu reflexo no turismo brasileiro atingiu R$ 14,2 bilhões;  

 

d) excedente de renda nos investimentos em saneamento: entre 

2005 e 2015, o valor presente dos investimentos em saneamento 

alcançaram R$ 118,2 bilhões (valores a preços de 2014); a renda 

direta, indireta, e induzida gerada por esses investimentos, por outro 

lado, somou R$ 140,7 bilhões, um excedente de R$ 22,4 bilhões. 

Os indicadores apresentados estimulam o Parlamento a, mais uma vez, 

apresentar uma proposta para ampliar os investimentos em saneamento básico 

e fazer com que o País alcance de forma mais célere a universalização. O 

desafio é de imensas proporções, metade de nossa população vive sem 

acesso à coleta de esgotos; apenas 42,7% dos esgotos gerados recebe 

tratamento; 39,7 milhões de pessoas não têm acesso à água tratada. 
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A criação efetiva do Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento do Saneamento Básico é, atualmente, o instrumento mais 

concreto e eficiente do qual o País pode dispor para fazer com que a água 

tratada chegue a todos, para fazer com que os esgotos sejam coletados e 

tratados. Os benefícios da ampliação dos investimentos são imediatos e 

importantes, deixando desprovida de significado a renúncia fiscal provocada 

pelo novo regime, que acaba por desaparecer no longo prazo. 

 

Sala das Sessões,            de junho de 2017  

 

 

Dep. João Paulo Papa 

PSDB/SP 
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